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COMISSÃO DISCIPLINAR DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES 

 

 

PROCESSO N.º 01/2017 

 

Denunciado: Anderson Stolle 

Enquadramento: Artigo 26 do Regulamento Geral da Competição. 

 

Assunto: Disciplinar 

 

Data: 14/05/2017. 

 

Horário: 15h10 

 

Modalidade: Futebol de Campo 

 

Relator: Sebastião Silva 

 

Descisão: 

 

Por unanimidade de votos conhecer da denúncia e julgar procedente para aplicar ao denunciado a pena 

de 180 (cento e oitenta) dias de suspensão de todas as competições da Fundação Municipal de 

Esportes, fulcro no Artigo 187, Parágrafo Único, Resolução n.º 2/CJD/2013 e no Artigo 26, Parágrafos 

1º e 3º do Regulamento Geral da Competição. 

 

Encerrada a sessão ás 14h30 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Tijucas, 22 de maio de 2017. 

 

 

Edison Flores 

Presidente da Comissão Disciplinar 
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COMISSÃO DISCIPLINAR DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES 

 

 

PROCESSO N.º 02/2017 

 

Denunciado: Eduardo Cordeiro Guimarães 

Enquadramento: Artigo n.º 215 

 

Assunto: Disciplinar 

 

Data: 14/05/2017. 

 

Horário: 15h10 

 

Modalidade: Futebol de Campo 

 

Relator: Claudemir Correia 

 

Descisão: 

 

 

Por unanimidade de votos conhecer da denúncia e julgar procedente para aplicar ao denunciado a pena 

de 180 (cento e oitenta) dias de suspensão de todas as competições da Fundação Municipal de 

Esportes, fulcro no Artigo n.º 215 da Resolução do Código de Justiça Desportiva. 

 

 

 

Encerrada a sessão às 14h30 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Tijucas, 22 de maio de 2017. 

 

 

Edison Flores 

Presidente da Comissão Disciplinar 

 


